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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA



	DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA

	1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA SOLUÇÃO

	Nome do Projeto:
	Ampliação de equipamentos  para o Núcleo de Educação Musical (Sala de Música)

	Fonte de Recursos
	(      ) Investimento            (      ) Custeio

	Unidade/Setor/Depto.
	Direção de Ensino
	Data:
	09.06.2016

	Responsável pela Demanda:
	Mauro Guilherme Ferreira Bezerra
	Matrícula:
	xxx

	E-mail do Responsável:
	mauro.guilherme@ifro.edu.br
	Telefone:
	xxxx

	2 – INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ÁREA REQUISITANTE DA SOLUÇÃO

	Nome do Integrante Requisitante:
	Alexandre Santos de Oliveira
	Matrícula:
	1287284

	E-mail do Integrante Requisitante:
	Alexandre.oliveira@ifro.edu.br
	Telefone:
	9942 2667

	3 – ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

	Item
	Objetivo Estratégico do Requisitante
	Item
	Necessidades Elencadas no PDTI

	1
	Ampliação da oferta de atividades de ensino na área de música.
	1
	Aquisição de instrumentos musicais eletrônicos

	2 
	Equipar o IFRO com software para edição de música visando atender às diversas demandas do ensino, pesquisa e extensão.
	2
	Aquisição de softwares necessários ao campus.

	4 – MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA

	Os equipamentos elencados para aquisição têm como objetivo equipar o IFRO visando à diversificação da oferta das atividades de ensino, pesquisa e extensão em música. Os softwares, por seu turno, são necessários pois não existem licenças adquiridas no âmbito institucional.





	5 – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

	[bookmark: _GoBack]Os equipamentos aumentarão a oferta de curso e espera-se atender a um contingente maior de alunos, no que respeita às atividades de ensino, pesquisa e extensão. Em se tratando dos softwares, espera-se a melhoria da qualidade e rapidez na produção de material musical direcionado às atividades de ensino, pesquisa e extensão.





	

	6 – INDICAÇÃO DA POSSÍVEL SOLUÇÃO 

	ITEM
	OBJETIVO ESTRATÉGICO
	ITEM
	QTD
	NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

	1
	AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE ATIVIDADES DE ENSINO NA ÁREA DE MÚSICA.
	1
	8
	Piano Digital Privia Com 88 Teclas, 3 Níveis de Sensibilidade E 128 De Polifonia Px-760Bk Casio

	
	
	
	
	

	2
	EQUIPAR O IFRO COM SOFTWARE PARA EDIÇÃO DE MÚSICA VISANDO ATENDER ÀS DIVERSAS DEMANDAS DO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO.
	2
	2
	Licença educacional do software de edição de música ENCORE versão 5. 




	COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

	(     )	De acordo
A demanda se justifica para a composição do PDTI 2014-2018 do IFRO, podendo ser dado prosseguimento aos procedimentos necessários ao planejamento da contratação, descritos na IN nº 04/2014.
Encaminhe-se à DPLAD para indicação do Representante Administrativo e envio ao Diretor Geral para aprovação e constituição da equipe de planejamento.

	

	Nome do Integrante Técnico:
	
	Matrícula:
	

	E-mail do Integrante Técnico:
	
	Telefone:
	

	

	(     )	Não concordo, pelo(s) motivo(s)/recomendação(ões) abaixo relacionado(s).
Restitua-se ao Demandante para conhecimento.
Motivo(s)/recomendação(ões): (se o espaço for insuficiente pode ser colocado anexo, desde que mencionado neste campo)
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	Porto Velho, _____/_____/_____	_____________________________
	<Servidor> 
	Coordenação de Gestão de Tecnologia da Informação

	

	DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (indicação)

	Para continuidade do planejamento da contratação, indicamos o servidor abaixo para compor a equipe na qualidade de Integrante Administrativo:


	

	Nome do Integrante Administrativo:
	
	Matrícula:
	

	E-mail do Integrante Administrativo:
	
	Telefone:
	

	Encaminhe-se

	À Direção Geral, em conformidade com o art. 11, § 2º da Instrução Normativa n° 04 de 11 de setembro de 2014, emitida pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para:

I – decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;
II – instituir a Equipe de Planejamento da contratação conforme exposto no art. 2º, inciso IV da IN 04/2014, se aprovada a demanda.


	

	Porto Velho, _____/_____/_____	_____________________________
	<Servidor>	
	Diretoria de Planejamento e Administração

	

	DIREÇÃO GERAL (aprovação e instituição de equipe)

	(     )	De acordo
Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade e relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da Área Requisitante.
Fica instituída a Equipe de Planejamento da Contratação conforme art. 2º, inciso IV, da IN 04/2014, a qual deverá dar continuidade às atividades de planejamento desta contratação, com os seguintes membros:

	

	Nome do Integrante Requisitante:
	
	Matrícula:
	

	E-mail do Integrante Requisitante:
	
	Telefone:
	

	Nome do Integrante Técnico:
	
	Matrícula:
	

	E-mail do Integrante Técnico:
	
	Telefone:
	

	Nome do Integrante Administrativo:
	
	Matrícula:
	

	E-mail do Integrante Administrativo:
	
	Telefone:
	

	

	Encaminhe-se à Equipe, por meio do Representante Técnico, para elaboração dos documentos:
1. Estudo Técnico Preliminar da Contratação
2. Análise de Riscos, e
3. Termo de Referência

Os documentos deverão ser elaborados, conforme modelos constantes do Google Docs.
Concluído o planejamento, os documentos com as respectivas assinaturas, deverão ser encaminhados à Direção-Geral para aprovação do Termo de Referência, pelo Ordenador de Despesas e para abertura de processo administrativo.


	(     )	Não concordo, pelo(s) motivo(s)/recomendação(ões) abaixo relacionado(s).
Restitua-se ao Demandante para conhecimento.
Informa-se a CGTI e DPLAD, por correspondência eletrônica sobre indeferimento.
Motivo(s)/recomendação(ões): (se o espaço for insuficiente pode ser colocado anexo, desde que mencionado neste campo).

		
	
	


	Porto Velho, _____/_____/_____	___________________________________
	Diretor-Geral/Ordenador de Despesas
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